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ANEXO IX

(Anexo II do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 2002)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS E DE CARGOS COMISSIO-
NADOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT:

UNIDADE QTD. DENOMINAÇÃO CARGO CD/CGE/CA/CAS/CCT
D I R E TO R I A 1 Diretor-Geral CD I

4 Diretor CD II

Gabinete do Diretor-Geral 1 Chefe de Gabinete CGE II

Secretaria-Geral 1 Secretário-Geral CAS I

Procuradoria-Geral 1 Procurador-Geral CGE II

Ouvidoria 1 Ouvidor CGE II

Corregedoria 1 Corregedor CGE II

Auditoria Interna 1 Auditor CGE II

10 CGE I
28 CGE II
4 CGE III
30 CGE IV
1 CA I
4 CA II
14 CA III
13 CAS I
14 CAS II
99 CCT V
39 CCT IV
26 CCT III
39 CCT II
43 CCT I

b) QUADRO RESUMO DOS QUANTITATIVOS E DOS CUSTOS DE CARGOS COMISSIONADOS
E DE CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT:

CÓDIGO
Va l o r
(R$)*

SITUAÇÃO INICIA
(Decreto nº 4.130, de

13 de fevereiro
de 2002)

SITUAÇÃO ATUAL
(com fundamento no

art. 14 da Lei nº 9.986,
de 18 de julho de 2000)

SITUAÇÃO NOVA

QTD. Valor total (R$) QTD. Valor total (R$) QTD. Valor total (R$)
CD I 15.925,04 1 15.925,04 1 15.925,04 1 15.925,04
CD II 15.128,79 4 60.515,16 4 60.515,16 4 60.515,16
CGE I 14.332,53 6 85.995,18 10 143.325,30 10 143.325,30
CGE II 12.740,03 15 191.100,45 33 420.420,99 33 420.420,99
CGE III 11 . 9 4 3 , 7 7 41 489.694,57 4 47.775,08 4 47.775,08
CGE IV 7.962,51 - - 35 278.687,85 30 238.875,30

CA I 12.740,03 13 165.620,39 1 12.740,03 1 12.740,03
CA II 11 . 9 4 3 , 7 7 4 47.775,08 4 47.775,08 4 47.775,08
CA III 3.325,16 6 19.950,96 15 49.877,40 14 46.552,24
CAS I 2.515,37 28 70.430,36 16 40.245,92 14 35.215,18
CAS II 2.179,99 28 61.039,72 15 32.699,85 14 30.519,86
CCT V 3.027,76 30 90.832,80 102 308.831,52 99 299.748,24
CCT IV 2.212,56 53 11 7 . 2 6 5 , 6 8 44 97.352,64 39 86.289,84
CCT III 1.122,69 67 75.220,23 26 29.189,94 26 29.189,94
CCT II 989,72 87 86.105,64 40 39.588,80 39 38.599,08
CCT I 876,35 100 87.635,00 43 37.683,05 43 37.683,05

TO TA L 483 1.665.106,26 393 1.662.633,65 375 1.591.149,41

*Valores vigentes a partir de 1º de janeiro de 2017, conforme previsto na Lei nº 13.328, de 29 de julho
de 2016

DECRETO No- 9.001, DE 8 DE MARÇO DE 2017

Distribui o efetivo de pessoal militar do Exército em tempo de paz para o ano de
2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 7.150, de
1º de dezembro de 1983, e no art. 1º da Lei nº 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O efetivo de Oficiais-Generais, Oficiais e Praças - Subtenentes, Sargentos, Taifeiros,
Cabos e Soldados - da Ativa do Exército em tempo de paz, para 2017, observará o disposto na Tabela
de Distribuição do Efetivo, na forma do Anexo a este Decreto.

§ 1º A Tabela de Distribuição do Efetivo a que se refere o caput servirá como base para a
aplicação das proporções estabelecidas no art. 61 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e para o
consequente cálculo de quota compulsória.

§ 2º O Comandante do Exército editará os atos complementares necessários à execução deste
Decreto.

Art. 2º Fica delegada competência ao Comandante do Exército para alterar, em até vinte por
cento, a distribuição dos efetivos de oficiais e praças de que trata o Anexo, observados os limites
estabelecidos em lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 8.649, de 28 de janeiro de 2016.

Brasília, 8 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

ANEXO

I - OFICIAIS-GENERAIS:

P O S TO C O M B AT E N T E INTENDENTE MÉDICO ENGENHEIRO
M I L I TA R

SOMA

GENERAL DE
E X É R C I TO

15 - - - 15

GENERAL DE
DIVISÃO

38 4 2 4 48

GENERAL DE
BRIGADA

72 7 5 7 91

SOMA 125 11 7 11 154

II - OFICIAIS DE CARREIRA:

ARMAS,
QUADROS OU

S E RV I Ç O S

P O S TO S
SOMA

CORONEL TENENTE
CORONEL

MAJOR CAPITÃO PRIMEIRO-
TENENTE

SEGUNDO-
TENENTE

Armas e Quadro
de Material Bélico

1.206 1.380 2.185 2.587 1.418 736 9.512

Serviço de Inten-
dência

11 2 208 340 354 216 124 1.354

Serviço de Saú-
de (Quadro de

Médicos)

91 122 201 388 409 - 1 . 2 11

Serviço de Saú-
de (Quadro de

Dentistas)

21 38 65 135 70 - 329

Serviço de Saú-
de (Quadro de
Farmacêuticos)

32 41 57 72 34 - 236

Quadro de Enge-
nheiros Militares

106 100 219 271 210 - 906

Quadro Comple-
mentar de Ofi-

ciais

79 209 466 596 353 - 1.703

Quadro de Cape-
lães Militares

1 8 12 20 17 9 67

Quadro Auxiliar
de Oficiais

- - - 722 3.744 2.935 7.401

SOMA 1.648 2.106 3.545 5.145 6.471 3.804 22.719

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS:

P O S TO QUANTIDADE
PRIMEIRO-TENENTE 2.791
SEGUNDO-TENENTE 7.044

SOMA 9.835

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO
ESPECIAL E SARGENTOS TEMPORÁRIOS:

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QUADRO ESPECIAL TEMPORÁRIOS SOMA
SUBTENENTE 5.994 - - 5.994
PRIMEIRO SARGENTO 6.889 - - 6.889
SEGUNDO SARGENTO 9.289 5.196 - 14.485
TERCEIRO SARGENTO 9.293 1.588 11 . 2 8 3 22.164

SOMA 31.465 6.784 11 . 2 8 3 49.532

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS:

GRADUAÇÃO QUANTIDADE
TA I F E I R O 10

CABO 26.500
SOLDADO 11 4 . 0 0 0

SOMA 140.510

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS:

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
OFICIAIS-GENERAIS 154

OFICIAIS DE CARREIRA 22.719
TEMPORÁRIOS 9.835
SOMA PARCIAL 32.554

PRAÇAS SUBTENENTES
E SARGENTOS

DE CARREIRA 31.465

DO QUADRO ESPECIAL 6.784
TEMPORÁRIOS 11 . 2 8 3
SOMA PARCIAL 49.532

TAIFEIROS, CABOS
E SOLDADOS

TA I F E I R O S 10

CABOS 26.500
SOLDADOS 11 4 . 0 0 0

SOMA PARCIAL 140.510
TOTAL GERAL 222.750




